   EDITAL DE CONVOCAÇÃO                                                                                                             
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CARGO – NUTRICIONISTA
                                        
   A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCICIO, no uso de suas atribuições e considerando a homologação, em 19 de julho de 2025 do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, Edital SEC/SUDEPE Nº 06/2025 , Doe 27/03/2025 e retificado Doe 25/04/2025, divulgado pelo site www.ba.gov.br/educacao, da Seleção Pública para contratação temporária de pessoal na função de Nutricionista, em caráter emergencial, pelo Regime Especial de Direito Administrativo – REDA.  

1 - Ficam convocados os candidatos, por ordem de classificação, constantes no presente Edital, para entrega da seguinte documentação:
a) diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior para a   função temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
c) carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso;
d) certidão de nascimento ou RG dos dependentes;
e) conta corrente do Banco do Brasil;
f) título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação eleitoral fornecida   pelo respectivo cartório eleitoral;
g) ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
h) declaração de bens;
i) original e cópia PIS/PASEP (caso seja inscrito);
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência profissional conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória;  
k) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
l) certificado de reservista para os homens;
m) 01 (duas) fotos 3x4;
n) comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
q) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há seis meses;
s) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
v) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
w) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
x) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

y) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com firma devidamente reconhecida em cartório;
z) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado;
aa) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional;
ab) cópia dos exames apresentados no momento da realização da avaliação médica mencionada na alínea “aa”, quais sejam:

	EXAMES
	VALIDADE DO EXAME

	Hemograma 
	3 meses

	Glicemia
	3 meses

	Sumario de urina
	3 meses

	Parasitológico de Fezes
	3 meses

	Acuidade visual (emitida por medico Oftalmologista)
	3 meses

	Rx de Tórax (PA) com Laudo
	6 meses

	Eletrocardiograma com Laudo(a partir dos 40 anos)
	6 meses

	PSA da próstata (homens a partir dos 40 anos)
	6 meses



2 - O candidato aprovado no Núcleo Territorial de Educação - NTE 26: Salvador deverá comparecer na Secretaria da Educação do Estado da Bahia situada na Avenida Luiz Viana Filho nº 550,5ª Avenida, Centro Administrativo da Bahia – CAB, 1º andar, sala 117, munido da documentação em original e fotocópia listada no item 1 deste Edital, no período de 27/04/2026 a 11/05/2026, no horário das 8h30min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min.
3 - O candidato aprovado para o Interior do Estado deverá comparecer nas sedes dos Núcleo Territorial de Educação - NTE, munidos da documentação em original e fotocópia listada no item 1 deste Edital e já remetida ao endereço eletrônico mencionado no item 2, no período de 27/04/2026 a 11/05/2026, no horário das 8h30min às 11h30min e das 14h00min às 17h00min. 
4 -  O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja qual for o motivo alegado, perderá o direito ao ingresso na referida função temporária.
 
Luciana Menezes Silva
 Secretária Estadual da Educação em exercício

      
     
      CANDIDATOS AMPLA CONCORRÊNCIA 

	100 - NUTRICIONISTA - SEC / SUPERINTENDÊNCIA DE ORG. E ATEND. REDE ESCOLAR - SALVADOR

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	    NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000009
	  ROSE CARLA FERREIRA DE MENEZES
	19
	26
	45
	3º

	26000410
	  NAZANIRE DE MOURA RABELO
	16
	28
	44
	4º

	26001116
	  LUMA MARIANA MOTA DE SANTANA ANDRADE
	16
	28
	44
	5º

	26000918
	  SUZANE GOMES DE ASSIS
	16
	28
	44
	6º

	26000904
	  RIVEA PEREIRA DE LIMA
	15
	28
	43
	7º



	101 - NUTRICIONISTA - NTE 01 - SEDE: IRECÊ - IRECE

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26001115
	  TAIANE DE SOUZA SILVA
	15
	23
	38
	3º

	26000787
	  LARISSA PEREIRA
	13
	24
	37
	4º



	103 - NUTRICIONISTA - NTE 03 - SEDE: SEABRA - SEABRA

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26001100
	  DEISE KELLY SANTOS
	15
	25
	40
	4º



	104 - NUTRICIONISTA - NTE 04 - SEDE: SERRINHA - SERRINHA

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000999
	  PAULO HENRIQUE DA VISITAÇÃO MOTA
	14
	25
	39
	2º

	26000215
	  ZENILZA DE ARAUJO OLIVEIRA DOS SANTOS
	13
	24
	37
	3º



	105 - NUTRICIONISTA - NTE 05 - SEDE: ITABUNA - ITABUNA

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	     NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26001210
	  IVANA ADERNE
	15
	23
	38
	5º

	26001003
	  EDNA OLIVEIRA SILVA
	11
	25
	36
	6º

	26000908
	  GICELLE SOUZA
	11
	24
	35
	7º



	106 - NUTRICIONISTA - NTE 06 - SEDE: VALENÇA - VALENCA

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000974
	  GISELE ROSAS VIDAL
	16
	28
	44
	1º



	
	107 - NUTRICIONISTA - NTE 07 - SEDE: TEIX. FREITAS - TEIXEIRA DE FREITAS
	

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000011
	  KAMILA ASSUNÇÃO REIS
	17
	23
	40
	2º

	26000765
	  HYAN EMANUEL DA SILVA  SOUZA
	17
	23
	40
	3º








	
	108 - NUTRICIONISTA - NTE 08 - SEDE: ITAPETINGA - ITAPETINGA
	
	

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26001173
	 MARIANA ROMANA CORREIA SANTOS
	14
	23
	37
	2º



	
	              109 - NUTRICIONISTA - NTE 09 - SEDE: AMARGOSA - AMARGOSA
	
	
	

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000147
	   IANA SILVA DE SENA
	14
	24
	38
	2º

	   26000813
	  
   EMILLY SANTOS SAMPAIO
	
13
	
19
	
32
	
3º



	110 - NUTRICIONISTA - NTE 10 - SEDE: JUAZEIRO - JUAZEIRO

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000797
	   STÉFANI OLIVEIRA DE AMORIM
	15
	24
	39
	2º



	
	           112 - NUTRICIONISTA - NTE 12 - SEDE: MACAÚBAS - MACAUBAS
	
	

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000636
	   JÚNIA MARIA RÊGO OLIVEIRA
	14
	25
	39
	2º



	
	113 - NUTRICIONISTA - NTE 13 - SEDE: CAETITÉ - CAETITE
	
	

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000723
	ANGÉLICA FAGUNDES CARNEIRO
	14
	26
	40
	2º



	
	114 - NUTRICIONISTA - NTE 14 - SEDE: ITABERABA - ITABERABA
	
	

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000284
	  NATHÁLIA SAMPAIO MUNIZ
	12
	24
	36
	3º



	116 - NUTRICIONISTA - NTE 16 - SEDE: JACOBINA - JACOBINA

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000223
	THAINARA MARIA CARVALHO VILAS BOAS OLIVEIRA
	15
	27
	42
	1º



	
	   117 - NUTRICIONISTA - NTE 17 - SEDE: RIBEIRA DO POM B - RIBEIRA POMBAL
	
	

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000581
	  JOSEFA ELENILSIA CARVALHO FRANÇA
	15
	25
	40
	1º

	26000492
	  LUCAS CONCEIÇÃO FERNAND ES SILVA
	13
	26
	39
	3º



	118 - NUTRICIONISTA - NTE 18 - SEDE: ALAGOINHAS - ALAGOINHAS

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000247
	   CRISLAINE MARIA DE SOUZA
	16
	23
	39
	7º



	
	 119 - NUTRICIONISTA - NTE 19 - SEDE: F. DE SANTANA - FEIRA DE SANTANA
	
	

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000834
	   PAULO HENRIQUE BOMFIM SANTOS                
	16
	27
	43
	3º

	26000914
	   LORENA MORAES DE ALMEIDA
	16
	26
	42
	4º







	120 - NUTRICIONISTA - NTE 20 - SEDE: VIT. CONQUISTA - VITORIA DA CONQUISTA

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000812
	   THAYLANA GOMES LEITE
	14
	22
	36
	3º



	                            121 - NUTRICIONISTA - NTE 21 - SEDE: STO ANT. DE JES - SANTO ANTONIO  DE JESUS

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000067
	    NEIDIANE PEREIRA DOS SANTOS
	16
	27
	43
	1º



	
	122 - NUTRICIONISTA - NTE 22 - SEDE: JEQUIÉ - JEQUIE
	
	
	

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	     NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000739
	    HELLEN SOUZA DE JESUS
	15
	26
	41
	2º

	26000844
	    JULIA NUNES DE SOUZA
	14
	24
	38
	3º



	125 - NUTRICIONISTA - NTE 25 - SEDE: SR. DO BONFIM - SENHOR DO BONFIM

	     INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26001048
	    THAYNARA NASCIMENTO
	15
	25
	40
	2º

	26000911
	    LARISSA MARIA DE ARAÚJO OLIVEIRA
	15
	24
	39
	3º



	126 - NUTRICIONISTA - NTE 26 - SEDE: SALVADOR - SALVADOR

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	
26000951
	  
  DANIEL MAIA
	
17
	
27
	
44
	
4º

	26000610
	    KESSY KELMER MONTEIRO
	15
	28
	43
	5º

	26000588
	   WILANNE PINHEIRO DE OLIVEIRA ALVES
	16
	27
	43
	6º

	26001206
	    DAIANE ARAÚJO NASCIMENTO DE JESUS
	17
	26
	43
	7º

	26000978
	    JOICE PINHEIRO DA CUNHA
	18
	25
	43
	8º

	26000910
	    MARIA INÊS SANTOS CAMPINHO
	18
	25
	43
	9º

	26000599
	    IAN VASCONCELLOS
	14
	28
	42
	10º

	26000801
	    LORENA BASTOS DE SOUZA
	15
	27
	42
	11º

	26000411
	    ALESSANDRA SANTANA NOBR EGA
	15
	27
	42
	12º

	26000977
	    QUELIANE CRISTINA DE CARVALHO GOMES
	15
	27
	42
	13º

	26000570
	    MARIA EDUARDA BEZERRA CARDOSO
	15
	27
	42
	14º



      CANDIDATOS NEGROS

	100 - NUTRICIONISTA - SEC / SUPERINTENDÊNCIA DE ORG. E ATEND. REDE ESCOLAR - SALVADOR

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000003
	   LORENA OLIVEIRA DOS SANTOS
	16
	26
	42
	2º



	103 - NUTRICIONISTA - NTE 03 - SEDE: SEABRA - SEABRA

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000097
	   HINGRID ALVES LOPES   
	9
	16
	25
	1º



	118 - NUTRICIONISTA - NTE 18 - SEDE: ALAGOINHAS - ALAGOINHAS

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000483
	    ÉRICA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
	12
	23
	35
	3º



	126 - NUTRICIONISTA - NTE 26 - SEDE: SALVADOR - SALVADOR

	INSCRIÇÃO
	NOME
	CG
	CE
	      NOTA FINAL
	POSIÇÃO

	26000249
	    NAIARA ARAUJO DA CRUZ
	16
	25
	41
	4º


	26000480
	    HAMILTON VIVAS DA SILVA FILHO
	14
	26
	40
	5º

	26001127
	     DANIELE FERNANDES ALVES PITANGUEIRA
	15
	25
	40
	6º
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